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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                   PL 099/2026 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador Ítalo 

Gabriel Moreira.   

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a instituição de 

medidas de proteção aos usuários e trabalhadores do transporte coletivo municipal de Sorocaba, 

cria o cadastro municipal de infratores do transporte público e autoriza a adoção de tecnologias 

de monitoramento e controle de acesso no sistema de transporte coletivo. 

 

Este Projeto de Lei não encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

Frisa-se que o teor deste PL envolve atos de gestão 

administrativa, pois, as disposições do mesmo dizem respeito a criação de estrutura 

administrativa (cadastro); impõe atuação do Poder Executivo; autoriza sistemas tecnológicos, 

sendo que:   

Esses temas são classificados pela doutrina e pela 

jurisprudência como matéria de gestão administrativa, Segundo Hely Lopes Meirelles: 

A organização dos serviços públicos e o funcionamento da 

Administração constituem matéria típica de gestão administrativa, 

inserida na esfera de iniciativa do chefe do Poder Executivo. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2014, p. 683.) 

Constata-se que este PL visa normatizar sobre 

providências eminentemente administrativas, a serem desenvolvidas no âmbito da 

Administração Direta do Município, sendo que: 
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As decisões administrativas são de competência 

privativa, ou seja, exclusiva do Chefe do Poder Executivo, apenas a este cabe o juízo de 

oportunidade e conveniência concernente às questões administrativas, conforme estabelece o 

Artigo 84, II da Constituição da República Federativa do Brasil; Artigo 47, II da Constituição 

do Estado de São Paulo e Artigo 61, II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, tais 

comandos constitucionais e legal normatizam todos no mesmo sentido, que cabe ao Chefe do 

Poder Executivo privativamente (exclusivamente) a direção da Administração Pública, sendo 

que direção é o ato de dirigir exercendo autoridade, governo, comando, juízo de conveniência 

e oportunidade, estando, portanto, este PL eivado de vício de iniciativa.  

 

Ressalta-se que O Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento estabelecendo o Tema 917, firmando diretriz para julgamentos futuros a partir da 

Decisão no ARE 878911, fixando a tese que: Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal); ressalta-se que: 

 

Conforme julgamento plenário do Supremo Tribunal 

Federal, “Tema 917” (ARE 878.911/RJ), sedimentou-se entendimento de que há vício de 

iniciativa de Lei, em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por 

parlamentar local, apenas quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do 

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos. Nesse 

sentido: 

 

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 

Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 

em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 

iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não 

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, 
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não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral 

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido.” (STF. Tribunal Pleno. Repercussão 

Geral no Recurso Extraordinário com Agravo no 878.911/RJ, rel. Min. 

GILMAR MENDES, j. em 29 de setembro de 2016, destacado). 

 

Por todo o exposto, conclui-se pela 

inconstitucionalidade formal deste Projeto de Lei, pois, as providências administrativas, 

quando estas dependem de lei é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a quem 

cabe o gerenciamento da Administração, em consonância com o princípio fundamental da 

República Federativa do Brasil, da harmonia e separação dos poderes, estabelecido no Artigo 

2º da Constituição Federal e Artigo 5º da Constituição Estadual. Salienta-se, ainda, que a 

Constituição da República Federativa do Brasil, em seu Artigo 84, II, estabelece ser de 

competência privativa do Presidente da República exercer, com o auxílio dos Ministros de 

Estado, a direção superior da administração federal, destaca-se que face ao princípio da 

simetria, tal comando Constitucional é aplicável aos Municípios, observa-se, por fim, que: 

A presente Proposição trata de Lei Autorizativa, essas 

são inconstitucionais quando:  

 

a) por vício formal de iniciativa, invadindo campo em 

que compete privativamente ao Chefe do Executivo. 

 

b) por adentrar a competência material do Poder 

Executivo, disposta na Constituição, não há relevância se a finalidade é apenas autorizar. 

 

c) por ferirem o princípio constitucional da separação 

de poderes, tradicional e atual na ordenação constitucional brasileira. 
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Sublinha-se que o entendimento que prevalece no 

Supremo Tribunal Federal, concernente a Leis Autorizativas, tem como decisão 

fundamental o julgamento pelo STF da Representação nº 686-GB, que acolheu o voto do 

Relator Ministro Evandro Lins e Silva, onde assim disse:  

 

O fato de lei impugnada ser meramente autorizativa não lhe retira a 

característica de inconstitucionalidade, que a desqualifica pela raiz.  

  

O Supremo Tribunal Federal, a partir de então, tem 

reiterado sistematicamente o entendimento esposado na Representação nº 686-GB. Em feliz 

síntese, o Ministro Celso de Mello, já sob a égide da Constituição de 1988, ponderou:  

 

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que 

– por implicar limitação ao poder de instauração do processo 

legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional 

explícita e inequívoca. ADIMC – 724 – RS, julgamento em 07.05.1992.                                 

 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 19 de março de 2.026. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 
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